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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 765, DE 2016. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente da Comissão Mista, 

Requeiro nos termos do art. 50 do Regimento Comum do 

Congre_sso Nacional, destaque para votação em separado do parágrafo único, 

do artigo 5°, do Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória 765/2016, 

com o objetivo de suprimi-la . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Bloco PTB, PROS, PSL, PRP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 765, DE 2016. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente da Comissão Mista, 

Requeiro nos termos do art. 50 do Regimento Comum do Congresso 

Nacional, destaque para votação em separado da emenda n° 260, 

apresentada à Medida Provisória n° 765, de 2016. 



Câmara dos Deputados 
Gabinete da Liderança do Partido da República 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
MP 765/2016 

Senhor Presidente, 

j_o 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50 do Regimento 

Comum do Congresso Nacional, combinado com o art. 312, inciso II, do 

Regimento Interno do Senado Federal, destaque para votação em separado da 

expressão "mantidas a estrutura e a composição remuneratória do cargo", 

constante do § 6° do art. 1 o da Lei n° 11.539/2007, constante do Art. 33 do 

PLV apresentado à MP no 765/2016. 

Sala das Sessões, em 4 b de maio 20 1 7 
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DESTAQUE 

(Do (a) Sr. (a). ~ )~ ~ ~·1/\.A-h, 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 50 e 151, ambos do Regimento Comum do Congresso 

Nacional (RCCN) c/c o art 312 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a V. 

Exª, destaque para em votação em separado do §2º, do Art. 11, acrescentado pelo Art. 

26 do Projeto de Lei de Conversão, que altera a Lei 10593/2002. 
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